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GABINETE DA PREFEITA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 43 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - EDITAL Nº 
002/2021. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, TORNA PUBLICA A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 002/2021, conforme 
relação constante no Anexo I deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito à Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro – Água Clara/MS, em caráter de urgência, 
no horário das 07h às 11h, e das 13h às 17h, no dia 
09/05/2022, munida dos documentos pessoais, para 
suprimento de vaga temporária a ser preenchida na Casa de 
Abrigo Marcio Calixter Bernardino da Silva. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos seis dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 043 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
04. EDUCADOR / CUIDADOR 
Inscrição Nome Pontuação Classificação 

0435 
Izabel Cristina Teixeira 

Rossignolo  
0,5 44 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Administrativo n° 107/2022 
Pregão Eletrônico n° 033/2022 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item).  
Objeto: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de eletrodomésticos e utensílios domésticos, 
destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação e Secretaria Municipal 
de Administração, conforme especificações, quantidades e 
condições estabelecidas neste termo de referência. 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 horas 
(horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 27 de Maio de 

2022. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”, portal de 
transparência do município no endereço http://www. 
pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 
79.680-000, ou pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Telefone (0XX67) 3239-1291 das 07h00min 
ás 11h00min e das 13h00min às 17h00min (horário local). Se 
ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o 
primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 05 de maio de 2022. 
BETANIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°.: 122/2022. Processo 
Administrativo nº.: 073/2022. Pregão Eletrônico nº.: 
017/2022. Partes: Secretaria Municipal de Esporte de Água 
Clara/MS e a empresa TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição 
e instalação de Alambrados do tipo Gaiola na quadra esportiva 
de areia no Ginásio Municipal de Esportes Gláucio Pereira do 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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Vale e na quadra esportiva de areia no Poliesportivo Fernando 
Bastos Junior, conforme as especificações, e quantidades 
contidas no Termo de Referência, Memorial Descritivo, Projeto, 
Cronograma Físico, Edital e seus anexos. Valor Total: R$ 
122.900,00 (Cento e vinte e dois mil, novecentos reais). 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 03 (três) 
meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 
e suas alterações. Data: 02/05/2022. Assinam: Contratante: 
Prefeita Municipal - Gerolina da Silva Alves – Cleison Vital 
Rodrigues da Silva - Secretário Municipal de Esporte. 
Contratada: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA – Edmar 
Aparecido de Souza. 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2022 AO 
CONTRATO N° 155/2021. Processo Administrativo N°. 
74/2021 – Pregão Eletrônico n° 004/2021. Partes: 
Município de Água Clara/MS através do Fundo Municipal de 
Saúde e a empresa W. N. Diagnóstica Ltda. Objeto: Aditivo de 
prazo e valor do contrato nº 155/2021. Aditamento: 
Aditamento: do valor - O valor do aditivo é de R$ 2.630,00 
(Dois mil, seiscentos e trinta reais), que deverá ser paga 
conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertada, sendo que desta forma, altera-se o 
valor global de R$ 151.230,00 (Cento e cinquenta e um mil, 
duzentos e trinta reais), para R$ 153.860,00 (Cento e 
cinquenta e três mil, oitocentos e sessenta reais). Fundamento 
legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo Artigo 
65, § 1° da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e 
demais alterações posteriores correlatas. Data: 05/05/2022. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves –  Fundo Municipal de Saúde – 
Rozenerie Ignácia Rodrigues de Souza. Empresa Contratada: 
W. N. DIAGNOSTICA LTDA. – Vanessa Bruno.  
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso V do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto à contratação de empresa para fornecimento de 
gênero alimentícios do tipo leite longa vida desnatado, para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste 
termo de referencia, solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Água Clara MS. Ratifico a Dispensa de licitação, em 
cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei 
retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 117/2022. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: n° 031/2022. EMPRESA: MARQUES 
E MARQUES LTDA. CNPJ: nº 32.649.171/0001-32. VALOR 
TOTAL: R$ 3.355,20 (Três mil, trezentos e cinquenta e cinco 
reais, vinte centavos). 

Água Clara – MS, 06 de maio de 2.022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
Água Clara - MS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 248/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Juliete Pereira de Lima. Objeto: Contrato temporário na função 
de Trabalhador Braçal, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração. Remuneração: R$ 
1.218,00 (um mil e duzentos e dezoito reais) mensais. 
Vigência: inicio em 18/04/2022 e data final em 31/12/2022, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Juliete Pereira de Lima. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 079/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Helem Rizia de Jesus Ferreira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três reais e cinco centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 09/02/2022 e data final em 
22/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 362 – FUNDEB – Fundamental 
70% - 080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Helem Rizia de Jesus 
Ferreira. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 237/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Claudilene Alves Fonseca. Objeto: Contrato temporário na 
função de Agente Comunitário de Saúde, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: 
R$ 1.550,00 (um mil e quinhentos e cinquenta reais) mensais. 
Vigência: inicio em 07/04/2022 e data final em 31/12/2022, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 

interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 377/365/306 – Gestão da Atenção 
Básica-030311.10.301.0016.2127.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Maria Claudilene Alves 
Fonseca. 
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